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​GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS - GAB. 19

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Institui o “Dia Distrital de   
Prevenção a Doenças Renais”, no   
âmbito do Distrito Federal.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L, decreta:  

 

 Art. 1º Esta Lei institui o Dia Distrital de Prevenção das Doenças Renais, a ser
comemorado anualmente na segunda quinta-feira do mês de março.

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo passa a integrar o calendário
oficial de eventos do Distrito Federal.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O presente projeto de lei tem a finalidade de contemplar um desejo dos portadores de
doenças renais do Distrito Federal e chamar a atenção da população e dos órgãos públicos
acerca dessas doenças, que atingiram números epidêmicos.

 A escolha da data se dá em razão de ser comemorado na segunda quinta-feira do
mês de março o Dia Mundial do Rim.

A incidência de doenças renais na população é relativamente alta em todo o mundo.
Algumas pessoas têm doenças de pouca gravidade, mas outras apresentam moléstias de alta
gravidade que podem levar à falência total dos rins. Diversas doenças, como diabetes, pressão
alta e doenças autoimunes, quando não são adequadamente tratadas, podem trazer sérias
lesões aos rins e comprometer o seu funcionamento em graus variados.

Nos casos de comprometimento da função renal, alguns pacientes podem ter indicação
da realização de diálise e de transplante de rins. As chances de obtenção de um órgão
transplantado são muito pequenas e, em vários casos, os pacientes passam anos e anos
submetidos ao procedimento de hemodiálise.

Por isso, o conhecimento de todos os indivíduos sobre as características e o
funcionamento dos rins é essencial para que sejam adotados mecanismos preventivos das
moléstias que podem atingir esses órgãos. É muito importante que as pessoas conheçam
sinais e sintomas que indiquem qualquer anormalidade no funcionamento dos rins. O
conhecimento sobre tal assunto pode ser o diferencial para um diagnóstico precoce de
quaisquer moléstias renais, o que aumentaria as chances de sucesso no tratamento e na
recuperação do paciente, podendo inclusive evitar o encaminhamento para as sessões de
hemodiálise.

 Além disso, métodos preventivos devem ser difundidos nos meios sociais. Esse é um
ótimo instrumento para a proteção da saúde individual e coletiva, bem como para a melhoria
da gestão financeira do Sistema Único de Saúde – SUS.
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Come efeito, ter uma data no calendário oficial do Distrito Federal se faz importante
por ser um instrumento hábil para o atingimento dos objetivos citados acima, com a
proposição de ações educativas que chamem atenção para a doença renal, que em muitos
casos é silenciosa.

Dessa forma, a criação de um dia destinado especificamente para a discussão do tema,
com a participação da sociedade e do Poder Público, pode ser extremamente benéfica para a
proteção da saúde de todos.

A Sociedade Brasileira de Nefrologia realiza diversas campanhas por todo o país
acerca do combate e prevenção das doenças renais, sendo que essas ações são intensificadas
no dia mundial do rim.

Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a
aprovação desta proposição.

 

 

 Sala das Sessões,      dezembro de 2020.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1644/2020

 

LIDO EM: 15/12/2020

 

Brasília, 15 de dezembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 15/12/2020, às 16:27,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0293378 Código CRC: 0ADCDD86.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00042343/2020-75 0293378v2

Proposição PL 1644/2020 (0293378)         SEI 00001-00042343/2020-75 / pg. 3

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0293378&crc=0ADCDD86


 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de Legislação pertinente a
matéria – Lei nº 4.776/12  , que “Institui a Semana de Prevenção da Doença Renal      
Crônica e inclui, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal, o Dia Mundial
do Rim – Pró-Prevenção da Doença Renal.” .(Art. 154/ 175 do RI).

 

 

Brasília, 15 de dezembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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LEI Nº 4.776, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012 
(Autoria do Projeto: Deputado Wellington Luiz) 

Institui a Semana de Prevenção da 
Doença Renal Crônica e inclui, no 
calendário oficial de eventos do Distrito 
Federal, o Dia Mundial do Rim – Pró-
Prevenção da Doença Renal. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída a Semana de Prevenção da Doença Renal Crônica no 
âmbito do Distrito Federal. 

Art. 2º Fica incluído, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal, o 
Dia Mundial do Rim – Pró-Prevenção da Doença Renal, a ser comemorado no dia 13 
de março de cada ano. 

Art. 3º O evento de que trata o art. 1º será realizado anualmente na 
segunda semana do mês de março, coincidindo com as comemorações relativas ao 
Dia Mundial do Rim. 

Art. 4º (VETADO). 

Art. 5º (VETADO). 

Art. 6º (VETADO).  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

 Brasília, 24 de fevereiro de 2012 
124º da República e 52º de Brasília 

AGNELO QUEIROZ 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 27/2/2012. 
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